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RE5OLUÇA0 NQ CM 19/94 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO ITURAMENSE 
AO DR. APARECIDO MARTINS BERNARDO. DD. 
ASSESSOR JURIDICO DA CAMARA MUNICIPAL 
DE ITURAMA-MG. 

Lonsiderando que o Dr. APARECIDO MAR-
TINS BERNARDO, ilustre advogado desta Comarca, tem-se destaca-
do profissionalmente em nosso município e toda regiXo, demons-
trando elevado saber jurídico, competência e honestidade; 

Considerando, ainda, que o aludido 
causídico, como representante da classe ruralista, tem sido um 
baluarte, na defesa das reivindicaçóes dos produtores rurais, 
mesmo porque há mais de dez anos vem prestando relevantes ser-
viços ao Sindicato Rural de Iturama, ora como Assessor Jurídi-
co, ora como Diretor; 

Considerando, mais, que vem ele se 
destacando como cidadão exemplar, ocupando cargos cie relevo 
nas entidades sociais e filantrópicas de nossa sociedade; 

Considerando, finalmente, que o refe-
rido advogado vem, há mais de 8 anos assessorando esta Casa de 
Leis, com eficíOnciA, dedicação, lealdade e compet'ência. 

A.  -C2mara Municipal de Iturama, Estado 
de Minas Gerais, decreta e eu promulgo 
a seguinte Resoluçã'o; 

Art. 19- Fica concedido ao DR. APARE-
CIDO MARTINS BERNARDO, DD. Assessor jurídico da Cãmara Munici-
pal de Iturama, o Titulo de "CIDADA0 ITURAMENSE", pelos rele-
vantes serviços prestados a esta Casa de Leis, à nobre classe 
dos agropecuarístas e à coletividade. 

Art. 29- Em sessão solene, que se rea-
lizará, oportunamente, será feita a entrega do referido Titu-
lo. 

Art. 32- Revogadas as disposiçhes em 
contrário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicaçã'o. 
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